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PRÍIC- no. 63-77q - FALENCIâ

O In. CLAI,JDIO L. BRA6A I}ELL'ORTO. JUIZ I}E DIREITO
TITI,JLAR DA 4ÊT VARA CIVEL DESTA CÍ]IíARCA DE
PETRóFÍILrS, RJ, POR MII|EAçÊO lwt FORHA DA LETTETC.

F A Z S A B E R a todog olrantos interessar Dossáín
ou conhecirnento deste tiverern quê â f irma FAGAl"l
TEXTIL INDUSTRIA É. EDHÉRCI0 LIDA. com sede rlesta
Cidade e Cornarra. na Ruta Coronel Dtrarte da SiIveira
nQ 6f,?/áb6 * Binqen. f,.G.[. no. f,l.1Lb.7qL,/í)Ô{)1-4f,.
tÉi,e ã sura I'AL.ENCIA decretada oelo JLtiro de Direito
rJa 4a, Vara Ei.vel rJa Eomarca de Ê'etrópolis. no dia
19 de ínârçcl dÉ ?O(iÍ-! às 17:tl0 horas: ho qutal trâEEo
a descrever- : FELIÇEp__I-NI."Ç_LÊ!= * ÉEOUEF:ENTE: FAGAT4
TEXTIL. INDUSTF'IA E COMÉFCIO L-fDA. sociedade
cornercial desta F'r-aca. ronstitr-rída há ínâlÉ de ?
âno§. coÍ'n sede nesta Cidade. na Ruta Cel. Dr-rar-te da
§iIveira. nE óf,3 e áóô. ittioossibilitada de sülver
'ãeLrg c(]ínl]rorÍisços f inanceiros. veÍn reql.rereF 5e
dj.one V. E;r61 , de c:onceder--lhe Lrínà Concot-data
Fr€ventiva. pelos fatos e fltndamentoe seqt-tintes: â
devedora. reoLrlarmente constituída há mtrtto Ínà1s
cle 4h ânos. c6nforme escrit-t-tt-a públic* de
congf-it.t-ricâo de socr.ertade anânima lavrada ern 19.t1 1.
51n sob a denomrnacão de Fao:m 5.4. Fábrica de
Atadtrra. Ga:es e Aloodües Hedirinais. â.1 terada
depois Dãrá Faqarn 5. A. Indústrias Reunidas. eín
14.11.63. e f inalment-e. Fa.oarn TE>rti1. Indú=tria e
f,omÉrrio Ltda r por tran=f ormacà,= da sociedade
anC;nima Ânter r.or. eín ft). t)7.9!. devidamente
ârar-ri.vado na JUCEFJA sob o nE Iftt)BBCt2474. por
clesoa.ch,: de 14.. {:11 . ç--t'. e a I ter-acBes ooeteriores, veín
se dedicando ao coinércro p rncjust-ria de sêLI rãrlci'
orodlrtos f-Ê:.Íteis pàrâ área de gaúder, ccrnheceut alqltm
deEenvol vimento eín rasâe da. dedica,-;âo de ser-t=
sócicrs e er'ntrrpoadoç. tanto r:J(-(Ê se oode rÍr:er haje
'Jíná das lidereE clrr setor. D*=frr-tteva. inclursive. 3
Reouerente" si.ttrarâo econámic+ e financeira
inveráveI. inclusive sede orónrra e llàroLte f abrrI
consi.deráve1. tanto qlte ÊLtElers;Lt oÉ cl ivet-sos olanos
econômicos do= drversoã oove,'nog, Agora. porêín.
retracão da demanda do seLr prodettcr Ê à brr-ttal
oscilacâo. qr-ranto â preço e existEnc.ia. de seLt
nrrncipal. it't=ltmo. ç1 lsodào. a. liada a uínâ enorÍfle
eEt:assÊ:: de crédito pnr Dart-e de banços e
f or-necedoreÉ de a I go,í§o. viet-am aba I ar set-iaínen te É\

suá sa(rde f inanreÍra:, EÉlo qne se vF obrigada. oarã
evi tar rnaioreg crre i t-rí:os a. seLts credoreg. á
of erecer-l hee urnã Conrordat.e Freventiva pàrà
oagarnento int-eqral tlo cJábito. no prazo de " 

(dniç )

âno*. em 2 (duras) par-celas anuais. á orimeira de
4üZ e a segutnda de bt't\. âüretcitl*s de iltroE tJe L?7,
âú anÉ. Jurnta â §utol icante os docltmentos ânei(os F
reoLrer t he ee i a def erido Ltr-n pr-àro ra::oá,281 para
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) âDresentacân dos dernais cloct-tmentos e:rigidos pela
Lei de Fa I En rias . bem cofllo àFlresen tacâo dos seLtE
livros obrrgatúrios parâ encerrâínento,. efirmando.
conturdo. desde iá. preencher f-odas â5 condiçôes
parâ a concessâo do benefício pastltlador For iEso
que seounda moderna. .iur isorudEncia. titt-tlos
prot*stados nâa imoedem â concordata fire\/entiva. A
atual Lei de f:*lÉncias ecJ-itada eín 1945. cut.ic:
proieto de sttbsti turtição. j á aorovado nâÉ diversas
comiss8es parláínentaree. introdr-rr cr institurto da
recuperacâa da eínpresá. deve ÉEr i-nterpretada
diante da atual realidacle econiSrnica. coÍnpletamente
d iversa daque 1a de rra i s de ínÉio sácLt I o . que
ins pi rou a a tua I Lei de Quebt-as ' ct-l.i ú ún i co
obietivo a Eatisfacão doE creclores. Hoie. apÔs
seoLtidos planos econáimr.cos. e princÍpalrnente diante
da qloba.lização oredatória d* econornia. nâo pode o
intérorete se ater aos reqnisitos dessa vetlrsta
lei pâre indeferir a concordata pela e;<ist'Éncia tHo
Eomente de titulos orotestadosl é necessário que a
situraçâo da devedora se revele Ltína situaçào de
insolv'§ncia iustif i cadora de uínà f al'EncÍa. ot.l!
entâo. diante da prova concreta de oute a devedore
nâo deeeia cr-rmprir a concordata ou pretende se
locupletar do beneficio poctulado. seín esquecerr
ainda . doe empreqados qlte nà atuta I idade nào
conseouirâo outra colocaçào e irão enqrclssar â5
f il.eiras dos desemoreaados. A acrescêntar. einda" a
sitr-raçâo da cJevedorà ne coínLlnidade onde se encontra
instaladE. Irnnossivel negar 'a rrnoortância da
Reourerente: fábrica tradicinnal de produt-os
tÊxters. especiais parã hospitais n de todos
conhecida. que Eeínpre prestiqiout o local. e onde
seínpre anoat-iot-t sLta mâo de obra r cofi tro I ada à
sociedade. inclusive, clesde a sLta. consti tuticão: Por
pêssoas desta crdade. ínorâdores do local. ho.ie -iá
na st.râ seglrnda qeracào " Ass im . cltmpridas aE
f ormalidades de esti lo. eÉFPt*Â' def erido o
procesÊámento. lhe geia. a final. concedido o favor
Ieoal. Dá à preEente o valor de F:S 4Ü()'0()(1.üü. D. e
A. â presente coín os docs. i5.. F. Deferimento.
Petrópot.is. tl? de de=embro de Lqq7. {a.a) Pl Faqam
- Tãrrtil. Ind(rst-ria e ComÉrcio Ltda. Edson Victor
Javosl,r r - Adv. I nsc . OAE/F:J lt , 9??. S.§§-IE|!Ç.â:
Vistos, etc.. . Trata-Ee de pedido de concordata
preventiva. forrnulado oor FAEiâl'l - TEXTILT INDUSTRIA
E CÍ}]íÉRCIO LTDA. instrlrid* coíÍr u5 documentoe de
fls. (:)3/?1". As fls. 2L7 foi prolatada decisHo
fixando o trrazo de 1r) dias pâra reoularizacâo da
inicial. oue nâo veio devidamente instrltida.
Reourlari:ada a inicial. foi orolatada a decisào de
fls. 311/f,19r. pfr lA/ÕL/1998. deferindo o
proceÊEámento da concordeta preventrva pâra
pâoâínento na forrna propoÉta na rnicial. qural se-ia.
no pra=o de dois anos ein dltas oarcelas anutais. a
trriíneira de 4ô7. e a seonnda bt:.t'í coín jltros de L27.
âa. O Bánco Bradesco SzA declinou de sua norneacâo
para comisEário (f ls. :341 ) i o Ínesíncl ocorre'ndo Éc]ín à
Unimed-Petreoolis (fls. f,ó7) e c) Uni.banco (f1s.
3?5 ) . As f 1s . 4{-)4. f oi nomeadr: corno cornissário o
Dr . Harcos Baccherin i dos San tos . oLte acei t-our o
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I encargo. As fls.4t3/6()? consta pericia rontábi1 da
concordatária. Os balancetes mensais tÉm sido
àpresentados reqlrlarmente. Em ianeiro de 1999 nâo
foi realÍsado o paoaínento da prÍneira parcela da
dívlda e a concordstária reolterelt ao JuÍro que coín
a anurBncia dos credores autorizâgsê a venda de
oarte de selr ativo imobiliár'io. Ern t-t4 de maio de
1999 (f te. ?77\. foi realizada uína audiBncia
eepecial.As f ls. 728. o Jt-tíeo deterrninou que a
concordatária explicitasae a proposta de venda de
irnôveis e esclarecesse gobre sua capacidade pâra o
curmpprimento das obrioacÊes. Em ?9 de outt-tbro de
1?99. o Juizo decretolt às fls. 73ê o blogueio. ã
indieponibilidade e a irremovibilldade dos bene qLte

compÊem o patrimênio da concordatária. Tal decisào
foÍ declarada às f ls. 739. eín vista da peticâo do
Banco Bradesco" pàrã aurtoriEat- a rernocâo de teares
que foram obJeto de processo de busca e apreensão
que tramitor-r nà 3ê Vara tível desta Cornarca. Em

novemhro de 1999. a concordatária iniciott. coÍn set-ts
antioos furncionáriog. a formacâa de ttma cooperativa
de prestacâo de serviÇosr tendo o Jr-ríro determinado
àE f Is. 7SA que os credores se ínânifestasseÍn gobre
a proposta. l'lanifesbacâo da Eompanhia de Petróleo
Ipiranoa às f ls. 8t)á e do Unibanco às f }:s. 8O7 '
Ambog os credoreg concordararn coÍn a concessâo de ltm
praro pâra o início dos paoamentos. As f 1s.
815/817. a concordatárie aleaa que â Companhia
Ipiranqa não eEtá habilitada nos aurtoe e afirma
que estaria próxima a umà solucâo para à situtacâo
dô empresa. Nâo foi efetltado o *eqr-tndo e último
depôsito, sendo âpenas ÀDresentadoç oE documentos
que instruíraÍn á peticâo ref erida. ( f ls. 818 a
957). O comiagát-io manifestou-se às f ls. 866/A67.
sal ientando á insatigfacào dos credores
qrriroorafários. A peticâo iurntada àg fls' 868/ebg-
é cépia da quê está às f Is' B3g/85?. Relatei..
Decido. As alegacües da concordatária parâ
ir-rstificar o nâo cumprimento das obrioaçües.
revelam à sua situracão de insolvÉncia. Apeaar de
alegar ser propriet.ária de valorizado patrimiinio
imobiliário. nâo troltne aoÉ arltog nenhutrna proposta
efetiva para à compoeicão de seLtÊ dÉbitos. 0 Jr-tízo
há mais de dois ano6 veín admitindo a dilacão do
orâro pàra o cumprimento das obrioaÇÜes assuínidas.
o que lamentavelnrente nâo foi suficiente pára
reverter o quadro cJe .insolv'ência da requerente.
Nada mais resta no curgo desta acâo do que
ir-rdicial izar uma Eituacão f ática oue â longo tempo
iá se materializou. As propostas de formaÇâo de
cooperativa e outtras soluc8es n$o inqressaram no
rnundo real. pÊrÍnànecendo àpenas no caínpo das
idéias. Aesirn, tutdo bem visto e examinado. IIEtrLâRt)
rescindida a concordata prevêntlva requerida por
FAGâH TEXTIL, INIIT STRIA E CttrIÉRCIO LTDA.
eetabel.ecida nesta crdade na Rua Coronel Duarte da
gilveira nQ ó32 e 6b6. flo ràíno de indústrÍa de
prodr-rtos t§:< teis. tendo como sócios: Rlrth Hannah
Amberqer. brasi 1eira. sol teira. indr-rstrial . CFF 6o
O:34"?25.347-6A, portadora da carteira de identidade
nE 19.991. Éxpedida peta flAB/RJ r residente nô
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cidade do Rio de Janeiro. na Avenida Vlçconde de
Albrrquerqlrer LISO/ 12()1. Leblon e Deise de Carvalho
Kneits de Oliveira. brasileira. caÉàdâ, do
comércio. CPF nQ 975.3ô5. 3-77 /34. portadora da
carteira de identidade nE 07.6Ct3.756-3r êxpedida
pelo IFF, reeÍdente em FetrÉpolis, ns Rua Gonçalvee
Dl,as, 276, e coítr futndamento nos arts. 15C1 , I e 151.
paráerafo 3cr do Decreta Lei 766L/45 DECl-AFilI
aberta sua f alF.ncia. hoie às 17!(.)Cl horas. Fixo eín
13 dÍas. a contar da distrib,-tição da concordâta. o
termo leoal da falÊncia. Concedo o prazo de ltf diaE
pere a!ã habilitecÊes doe credoreg que não fÍcaram
sujeitos à concordata. Nomeio cooo eindico o
comiesário de concordata rescindida. Determino que
eeia lacrado Õ estabelecimento da falida.
providenciando ct Br. Escrivâo. o cumprimento do
art. 15 e 1á da Lei de Fll'âncias. P.R. I.
Fctrópol is. 29 de ínarÇo dt ?()íJ0. í a.a ) Claudio Lutig
ErAqA dEII'OrtO. JUir dE DiTEitORELAÇâTI I}E C:REIXfrE§
a fatida egtá sendo devidamente intimada pãra
epresentar ern Cartório a relaçâo de Eeus credores.
e gue eerá posteriormente publicada para eventuais
inpuqançôeE. DADO E PA S Ê A D 0 nesta
Eidada de Petrópotie-RJ, Eu, Elisabeth Hinqel
Fêreira. Escrivâ. mat. t)L/ÊLL7, subEcrevi. Ass. Dr.
Cláudio Luís Braoa del I'Orto. Juia de Direito
Titurlar da 4a. Vara Eível da Comarca de
FetrópoI iE-RJ .
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